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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
043/2026  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 
UASG 989221 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA FORMALIZAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE COROA DE FLORES FÚNEBRE 
(HOMENAGEM PÓSTUMA), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA DIRETORIA DE EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO. 

  
VALOR DA COMPRA 
R$ 23.627,00 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e sete reais) 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

02/06/2026 
 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08h até 16h  
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Por Item 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 043/2026 
(Processo Administrativo nº. 01114.00000020/2026-86) 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Anápolis, por meio da Secretaria Municipal de 

Adminsitração, Gestão de Pessoas e Inovação, sediada na rua Profa. Zenaide de Calle Roriz, 1350 - Jundiaí, 
Anápolis, Goiás, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº. 48.980, de 27 de 
abril de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, e demais normas aplicáveis. 

 

 
1. DO OBJETO 

 
2. contratação de empresa especializada para fornecimento de Coroa de Flores Fúnebre (Homenagem 
Póstuma), para atender às necessidades da Diretoria de Eventos da Secretaria Municipal de Comunicação, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema 
Comprasnet.gov e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, prevalecerão estas 
últimas. 

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

3.2.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.2.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.1. Esta vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

3.4. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 
4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

4.4. A formalização de proposta implica que a empresa compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, quando houver, serão 
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de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

4.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras; 

4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e 

4.8.6. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.8.7. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5. DA FASE DE LANCES 

 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Edital de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
Aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 
lances definidos como “lances intermediários”. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um 
por cento). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais 
vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

6.2. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

6.3. O gestor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e 
nos itens 2.3 e seguintes deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.4.1. não atender a convocação do gestor para apresentação de anexos, configurando abandono do 
procedimento pelo fornecedor; 
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6.4.2. contiver vícios insanáveis; 

6.4.3. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos; 

6.4.4. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.4.5. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.4.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.6. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Edital de Contratação Direta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na 
fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação 
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob 
pena de inabilitação. 

7.4. Para as empresas beneficiadas pela Lei Complementar nº 123/2006, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo 
ser prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação. 

7.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital de Dispensa 
de Licitação. 
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7.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
8. DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital de Contratação Direta. 

8.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei 
nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência do contrato. 

 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. As sanções aplicáveis em caso de descumprimento das obrigações contratadas são aquelas previstas 
no Termo de Referência, conforme a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 48.980/2023. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
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perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

10.4. As empresas participantes deverão manter atualizados seu endereço, e-mail e número telefônico 
junto ao SICAF, a partir da data definida para o oferecimento das propostas. 

10.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esta Dispensa Eletrônica deverão ser enviados em 
até 1 (um) dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 
eletrônico: licitação@anapolis.go.gov.br. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
 

 

Anápolis, 25 de Maio de 2026. 

 
 
 

 



 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

 
1.1 Tratam-se os presentes Dispensa de Licitação para contratação de empresa especializada para
fornecimento de Coroa de Flores Fúnebres (Homenagem Póstuma).
 
2. DESCRIÇÃO

 
2.1 Especificações técnicas, nos termos da tabela abaixo:

CAT

MAR
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

605166 01

COROA DE FLORES NATURAIS PARA HOMENAGENS
PÓSTUMAS:

* 1 (uma) volta de macarrão ou crisântemos;
* 1 (uma) volta de folhagem africana;

* 1 (uma) volta de tango;
* 1 (uma) volta de gérbera (ou flor equivalente);

* Rosas brancas e mala de folhagem;
* Fita com os dizeres "Homenagem Póstuma da Prefeitura Municipal

de Anápolis" ou outra mensagem designada pela Diretoria de
Comunicação e Eventos;

* Medindo aproximadamente 1,20m x 1,00m;
* Tripé para exposição.

* Flores nobres frescas e com boa aparência.
* Entrega no local designado pela Diretoria de Eventos.

50 R$ 472,54 R$ 23.627,00

 
2.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

2.3 O julgamento da proposta será por menor preço por item, nos termos dos art. 33, inciso I da Lei
nº 14.133/2021.

2.4 A forma de contratação será por meio de Nota de Empenho, faculdade conferida pelo artigo 95
da Lei nº 14.133/21.

2.5 Conforme Pesquisa de Preços realizada pela Diretoria de Compras e Licitações – Secretaria
Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação, o valor médio a ser despendido com a
contratação não ultrapassará a importância de R$ 23.627,00 (vinte e três mil, seiscentos e vinte e
sete reais).
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DATA TAREFA

MAIO/2026 FORMALIZAÇÃO DO AJUSTE E ENVIO DA ORDEM DE SERVIÇO/NOTA
DE EMPENHO

MAIO A
DEZEMBRO/2026 FORNECIMENTO CONFORME DEMANDA

 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL

 

3.1 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1.1 Considerando a demanda existente na Diretoria de Eventos da Secretaria Municipal de
Comunicação, de envio de Coroa de Flores, em virtude do falecimento de autoridades e outras
pessoas que prestaram relevantes serviços ao Município, em respeito ao Luto, justificamos a
necessidade da contratação de empresa especializada em fornecimento de coroas de flores
fúnebres, por meio de dispensa de licitação, respeitando as exigências legais do uso deste recurso
para esta finalidade, para atender à solicitação da Diretoria e possibilitar o cumprimento deste ato.
Por tais razões, considera-se necessária a aquisição.

 

3.2 JUSTIFICATIVA TÉCNICA

3.2.1 DA ANÁLISE TÉCNICA E SOLUÇÃO ESCOLHIDA

A contratação de empresa especializada para fornecimento de coroa de flores fúnebres justifica-se
pela necessidade de assegurar a realização de homenagens póstumas com padrões de qualidade,
estética e pontualidade adequados.
A solução escolhida consiste na aquisição de coroas de flores produzidas por profissionais
qualificados, garantindo:

· Arranjos compatíveis com a ocasião, em termos de tamanho, cores e simbologia;

· Entrega no local e no horário previamente definidos, evitando atrasos que possam comprometer a
cerimônia;

· Padronização na apresentação das coroas, respeitando protocolos de cerimonial.

A escolha da empresa especializada se fundamenta na experiência e capacidade técnica no
fornecimento desse tipo de serviço, o que assegura atendimento eficiente e respeito ao luto.

 

3.2.2 DOS RISCOS

A ausência de contratação especializada pode resultar em riscos como:
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· Qualidade inadequada das coroas, comprometendo a imagem institucional;

· Atraso na entrega, impactando a realização do funeral;

· Inobservâncias dos protocolos e normas de apresentação, podendo gerar constrangimento;

· Custo elevado por correções ou substituições de última hora, caso o fornecedor não atenda às
especificações.

Portanto, a contratação de empresa especializada minimiza esses riscos e assegura a realização
adequada da homenagem.

 

3.2.3 DO CICLO DE VIDA DO OBJETO

O objeto da contratação possui ciclo de vida curto, limitado à realização do evento fúnebre
específico. Considerando a natureza perecível das flores e a necessidade de entrega no dia do
evento:

· Não há armazenamento prolongado;

· A utilização é pontual, restrita à data e local da cerimônia;

· O descarte é imediato ao uso, sem possibilidade de reutilização.

 

3.2.4 DA VANTAJOSIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no
artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá
estabelecer exceções à regra geral, com a expressão “ressalvados os casos especificados na
legislação”. Observa-se que, não existe processo licitatório em andamento para atender tal
demanda, e não ser financeiramente viável a sua abertura, se tratando de aquisição que se enquadra
no modo de dispensa de licitação em razão do valor.

Além de reduzir custos administrativos com a eliminação de etapas, assegura agilidade e eficiência
em homenagens póstumas.

 

3.3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL

O valor a ser despendido com a aquisição se enquadra no permissivo legal estabelecido no artigo
75, inciso II da Lei nº 14. 133, de 2021.

O objeto da contratação – flores – é perecível, e, portanto, tem a vida útil limitada e se deteriorem
rapidamente. Todavia, apresenta-se como solução para a necessidade/demanda, pois durante a
cerimônia fúnebre e enterro do(a) falecido(a), o objeto contratado suporta e atende o motivo com
reflexo institucional.
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A contratação respeita, portanto, os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e
atendimento ao interesse público.

 
4. DAS CONDIÇÕES
 
4.1 Prazo de entrega: em até 01:30 (uma hora e trinta minutos), contados a partir do
encaminhamento da Ordem de Serviço, considerando a imprevisibilidade do falecimento.

4.2 Local de entrega: no âmbito do Município de Anápolis.

4.3 Do recebimento: Os produtos serão recebidos imediatamente (recebimento provisório), no ato
da entrega, mediante Termo de Recebimento, assinado e conferido, pelo responsável designado
pela Diretoria de Comunicação, ou através de imagens realizadas pelo fornecedor com a entrega do
objeto no local indicado, que aprovará o serviço com o consequente ato de recebimento definitivo.

4.4 O fornecedor deverá assegurar o pleno cumprimento das obrigações e do prazo estipulado, o
material solicitado deverá estar rigorosamente dentro das medidas, na quantidade e qualidade dos
itens especificados neste termo.

4.5 O fornecimento do objeto será parcelado.

4.6 Será vedada a subcontratação do objeto, visto a excepcionalidade do prazo de entrega do
objeto.

4.7 Para acompanhamento da execução do ajuste, serão designados servidores que responderão por
Gestor e Fiscal, através de Portaria publicada no Diário Oficial do Município.

4.8 Os serviços/fornecimento serão prestados de forma parcelada, sendo o objeto executado de
acordo com a ocorrência da demanda, ou seja, com o falecimento de autoridades e outras pessoas
que prestaram relevantes serviços ao Município, será emitida Ordem de Serviço à contratada, que
providenciará a entrega da Coroa de Flores Fúnebre no prazo e local designado. Desta forma, a
contratação atenderá a necessidade de homenagens póstumas desde a emissão da Nota de Empenho
até o encerramento do corrente ano – 31/12/2026.

 
5. DO CUSTEIO
 
5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 0243 – Secretaria Municipal de Comunicação

Funcional Programática: 04.131.0501.2045 – Manutenção da Diretoria de Eventos

Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

Fonte: 100
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6. HABILITAÇÃO
 
6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

6.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei.

6.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943.

6.6 Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do contratado, inclusive por meio eletrônico.

 

7. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
 
7.1 A proposta de preços deverá conter:

* Razão social, nº do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do interessado;

* Descrição completa do item;

* Quantidade, valor unitário e total dos itens conforme especificação detalhada no quadro do item
2;

* Declaração de validade da proposta de 90 (noventa) dias;

* Na proposta devem ser incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o objeto da presente proposta.

 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
DA CONTRATADA
8.1 Entregar/executar o objeto contratado de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo de Referência;
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8.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar do recebimento da notificação do CONTRATANTE, o
objeto contratado em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados;

8.3 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a
todas as reclamações;

8.4 Manter, durante a contratação todas as condições de habilitação e qualificação;

8.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja
devido em decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer
responsabilidade;

8.6 A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

 
DO CONTRATANTE
8.7 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de
Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da
contratação;

8.8 Designar servidor com competência necessária para promover o recebimento, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, assim como prazo de entrega;

8.9 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo
estipulado;

8.10 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;

8.11 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;

8.12 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que,
a seu critério, exijam medidas corretivas na contratação;

8.13 Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;

8.14 Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades,
garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 
Recebimento
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9.1. Compete ao fornecedor a função da entrega, correndo por sua conta o risco da operação,
inclusive os fretes, embalagens, carga e descarga.

9.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9 .3 . Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.5. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias.

9.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

9.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

9.8. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

9.10. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
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úteis para fins de liquidação, conforme artigo 66 do Decreto Municipal nº 48.980/2023.

9.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

9.12.1. o prazo de validade;

9.12.2. a data da emissão;

9.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

9.12.5. o valor a pagar; e

9.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;

9.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

9.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

9.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9 .16 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Contratante.

9.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
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defesa.

9.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

9.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme artigo 66 do Decreto Municipal nº 48.980/2023.

9.21. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração será
atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP-M/FGV, desde a data final do
período de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, nos termos da Lei 14.133/21;

9.21.1. O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos
de pagamentos e aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamentos.

9.22. Forma de pagamento:

9.22.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

9.22.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.22.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.22.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

Reajuste

9.23. Para reajuste utilizar-se-á a variação do IPCA/IBGE, nos termos dos artigos 75 e 76 do
Decreto Municipal nº 48.980/2023, respeitado o prazo mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir
da data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido
mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos, conforme previsto no Art. 25, da Lei nº 14.133/2021 § 7º.

9.24. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.25. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.26. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
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aditivo/apostilamento.

Da emissão da Nota Fiscal

9.27 A Nota Fiscal deverá ser emitida em conformidade como o Protocolo ICMS 042 de 03 de
julho de 2009 a qual estabelece a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-E)
sendo que no campo das observações deverá constar o número da Autorização de Compra (NOTA
DE EMPENHO) e o número do processo;

9.28 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome de PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS
– CNPJ: 01.067.479/0001-46;

9.29 Não será realizado pagamento ao contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira e/ou documental, sem que isso gere direito a alteração de preços ou à
compensação financeira.

9.30 A(s) Nota(s) de Empenho(s) terá(ão) vigência dentro do corrente crédito orçamentária, ou
seja, com validade máxima até 31/12/2026.

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
10.1 No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Edital e seus anexos, a
Prefeitura Municipal de Anápolis, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos
termos da lei, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos artigos 155 a
163 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como as disposições contidas no Anexo VII do Decreto
Municipal nº 48.980, de 27 de abril de 2023.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, gradativamente, as seguintes
sanções:

10.2.1 advertência;

10.2.2 multa;

10.2.3 impedimento de licitar e contratar;

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3 A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

10.3.1 descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se
justificar 10.3.2 aplicação de sanção mais grave; ou

10.3.3 inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da 10.3.4 administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

10.4 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais
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ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à
administração.

10.5 A sanção de multa será calculada na forma prevista no edital, no contrato ou em outro
instrumento obrigacional, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, observado o seguinte:

10.5.1 a aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o exercício do
contraditório e da ampla defesa; e

10.5.2 a aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções previstas
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

10.5.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5.4 A multa poderá, na forma do edital, contrato ou de outro instrumento obrigacional, ser
descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos
firmados com a administração pública municipal.

10.5.5 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na
forma prevista em edital, em contrato ou em outro instrumento obrigacional.

10.6 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções aqui
previstas.

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a
imposição de outra mais grave, àquele que:

10.7.1 der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no
inciso I do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou que cause grave dano à
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.7.2 der causa à inexecução total do contrato;

10.7.3 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.7.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.7.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou

10.7.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado.

10.8 Considera-se inexecução total do contrato:
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10.8.1 recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e

10.8.2 recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que
caracteriza o 10.8.3 descumprimento total da obrigação assumida.

10.9 Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do
encargo contratual:

10.9.1 será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2
(dois) dias úteis, para o descumprimento do contrato;

10.9.2. a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apresentada pela contratada será analisada pelo
fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão da
autoridade competente;

10.9.3 rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do
órgão ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de
responsabilidade; e

10.9.4 preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III do § 2º poderá ser
concedido prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para a adequação da execução contratual ou entrega
do objeto.

10.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o sancionado de licitar ou contratar
no âmbito da administração pública direta e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

10.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

10.11.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

10.11.2 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.11.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer espécie ou natureza;

10.11.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.11.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.12 A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração
criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público e,
quando couber, à Controladoria-Geral e Auditoria do Município, para atuação no âmbito das
respectivas competências.

10.13 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da federação,
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e indireta
do Município de Anápolis, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.14 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual,
sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

10.15 Não se aplica a regra acima prevista se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

10.16 As incidências aqui dispostas não afastam a possibilidade de aplicação da sanção de multa
cumulativamente à sanção mais grave.

10.17 A cominação das penalidades de multa incidirá conforme as gravidades dos fatos e
circunstâncias verificadas, e nos seguintes índices:

10.17.1 Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de
fornecimento do objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil.

10.17.2 Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor
do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não
executadas.

10.17.3 Multa de 10% (dez por cento) por inexecução total do ajuste a qual incidirá sobre o valor
do contrato.

10.17.4 A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração
criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento ao Ministério Público e,
quando couber, à Controladoria-Geral e Auditoria do Município, para atuação no âmbito das
respectivas competências.

10.17.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar, aplicada por qualquer ente da
federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta
e indireta do Município de Anápolis, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.18 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual,
sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente a uma
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

10.19 Não se aplica a regra acima prevista se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio
processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

10.20 As incidências aqui dispostas não afastam a possibilidade de aplicação da sanção de multa
cumulativamente à sanção mais grave.

10.21 A cominação das penalidades de multa incidirá conforme as gravidades dos fatos e
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circunstâncias verificadas, e nos seguintes índices:

10.21.1 Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de
fornecimento do objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil.

10.21.2 Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor
do contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não
executadas.

10.21.3 Multa de 10% (dez por cento) por inexecução total do ajuste a qual incidirá sobre o valor
do contrato.

10.21.4 Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra.

10.21.5 Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e
danos das infrações cometidas.

10.21.6 Deverá ser graduada conforme a gravidade da infração.

10.22 Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato.

10.23 As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou
individualmente, não impedindo que a Prefeitura Municipal de Anápolis, rescinda unilateralmente
o Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.

10.24 A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da
Prefeitura Municipal de Anápolis, de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, sem extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações
legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

11. GESTÃO DO CONTRATO OU ATO SUBSTITUTIVO
 
11.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
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que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

11.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

11.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

11.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

11.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

11.15. Cabe ao gestor do contrato:

11.15.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

11.15.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

11.15.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

11.15.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

11.15.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

11.15.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

11.15.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.
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12. GARANTIA
 
12.1 Garantia legal. O objeto em apreço exige qualidade no seu fornecimento, contudo, por se
tratar de flores e arranjos naturais, não se pode exigir garantia de longa durabilidade.
 
 

HALLEY REGIS MEDEIROS MACIEL

Diretor de Eventos

SECOM

 

EDGAR BATISTA DA SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Comunicação - Interino

Documento assinado eletronicamente por Halley Régis Medeiros Maciel , Diretor(a), em 18/05/2026,
às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Edgar Batista Da Silva Junior , Secretario(a), em
18/05/2026, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.anapolis.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2424122 e o
código CRC A1AAD66C.
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